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CONTRATO

CONTRATO N. 15/2020
 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A AGÊNCIA DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA INTERMEDIAR A
REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DE ESTUDANTES
(Pregão Eletrônico n. 16/2020 - Processo Administrativo/CNJ
n. 00097/2019).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no
SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal,
inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Diretor Geral, Johaness Eck, RG n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n.
006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de
2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a
AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA LTDA. , com sede na Rua Benedito
Valadares, n. 255, 3º andar, Centro, Pará de Minas/MG, CEP 35660-630, telefone (37) 3232-
1179 e (61) 4042-1903, e-mail: licitacoes@agiel.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.
01.406.617/0001-74, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Sócio, Guilherme Almada Morais, RG n. 1043114 SSP/MG e CPF n. 051.219.846-26,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n. 16/2020, publicado no Diário Oficial da
União do dia 19 de junho de 2020, e a respectiva homologação, conforme Despacho SAD
0901859 e Despacho DG 0903280 do Processo n. 00097/2019, celebram o presente contrato,
observando-se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto n.
10.024/2019, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.
 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de
agente de integração para intermediar a realização de estágio supervisionado de estudantes,
observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais,
independentemente de transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão
observados naquilo que não o contrarie.  
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato será executado de forma indireta, por
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993.
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) identificar e quantificar as vagas de estágio a serem preenchidas, conforme as condições,
requisitos e proibições estabelecidos pela legislação vigente;
b) receber os estudantes encaminhados pelo agente de integração, selecionálos e informar os
nomes dos candidatos efetivamente aceitos;
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c) descrever, sumariamente, em formulário próprio, quando da autorização para emissão do
Termo de Compromisso de Estágio, as principais atividades a serem desempenhadas pelo
candidato a estágio;
d) assinar o Termo de Compromisso de Estágio em conjunto com a Instituição de Ensino e o
estudante;
e) possibilitar à CONTRATADA a supervisão administrativa do Programa de Estágio e facilitar
o acesso à documentação correspondente que esteja em seu poder, mediante prévio
agendamento;
f) garantir que a jornada do estágio seja compatível com o horário escolar do estagiário;
g) designar servidor para atuar como supervisor do estágio;
h) solicitar à CONTRATADA a substituição de estagiários que não consigam adequar-se às
normas reguladoras do Programa de Estágio e às atividades que lhes forem atribuídas pelo
supervisor de estágio;
i) efetuar o pagamento da Taxa Administrativa à CONTRATADA, de acordo com as condições
estabelecidas no Contrato;
j) gerir a folha de pagamento dos estudantes, efetuando pagamento da bolsa, auxílio-
transporte e acertos financeiros;
k) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução dos serviços;
l) aplicar as penalidades previstas no Edital.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) operacionalizar o programa de estágio em obediência às determinações na legislação
vigente;
b) emitir Termos de Compromisso de Estágio e Termos Aditivos para todos os estagiários
ativos no CONTRATANTE até 30 (trinta) após a assinatura do Contrato.
c) recrutar estudantes candidatos e encaminhar os currículos para participação no processo
seletivo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação do CONTRATANTE,
de acordo com o perfil definido pelo CONTRATANTE, conferindo, no ato do recrutamento e da
contratação, a regularidade escolar do estudante;
d) providenciar Termo de Compromisso de Estágio a ser firmado entre o CONTRATANTE, a
Instituição de Ensino e o estudante ou seu representante/assistente legal, no qual deverá
constar, pelo menos:

i. Identificação do estagiário, do curso e o do seu nível;
ii. Qualificação das partes e respectivas assinaturas;
iii. As condições do estágio;
iv. Menção de que o estágio não acarretará vínculo empregatício;
v. Valor do auxílio-financeiro (bolsa e auxílio-transporte);
vi. Carga horária diária de quatro horas e semanal de vinte horas, compatível com o
horário escolar;
vii. Duração do estágio, que será de no máximo 24 (vinte e quatro) meses, obedecido o
período mínimo de 6 (meses);
viii. Obrigação do estagiário de apresentar relatórios semestrais das atividades
desenvolvidas no estágio, para envio à Instituição de Ensino;
ix. Condições de desligamento do estágio;
x. Indicação precisa das atividades que serão desempenhadas pelo estagiário, com a
devida aprovação do professor orientador pertencente à Instituição de Ensino;
xi. Indicação precisa do supervisor de estágio designado pelo CONTRATANTE, servidor de
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seu Quadro de Pessoal, a quem caberá avaliar o desempenho do estudante;
xii. Indicação do número da apólice de seguro contra acidentes pessoais.

e) manter banco de dados atualizado de estudantes de diversas Instituições de Ensino, em
várias áreas de conhecimento, e de estudantes com necessidades especiais;
f) fazer seguro contra acidentes pessoais para os estagiários, simultaneamente à celebração
do Termo de Compromisso de Estágio;
g) manter o CONTRATANTE informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou
interrompam o curso normal da execução do contrato;
h) lavrar o termo de compromisso, a ser assinado pelo estudante, pela instituição de ensino e
pelo CONTRATANTE, observadas as exigências contidas nas normas legais e regulamentares
pertinentes;
i) expedir declaração e certificado de estágio para estudantes quando solicitado;
j) verificar semestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituições de ensino,
informando ao CONTRATANTE o momento da conclusão, abandono ou trancamento de
matrícula;
k) manter sistemas informatizados eficientes e organização de rotinas adequadas ao processo
de recrutamento;
l) fornecer, no ato da contratação, manual e guia prático de estágio ao estudante informando-
o sobre os aspectos técnicos e legais inerentes ao Termo de Compromisso de Estágio;
m) preparar toda a documentação legal referente ao estagiário e contratar, em seu favor,
seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado,
entregando a cada estagiário o respectivo certificado de seguro;
n) a cobertura do seguro deverá abranger acidentes pessoais ocorridos com o estudante
durante o período de vigência do estágio, 24 horas por dia, no território nacional, e cobrir
morte ou invalidez permanente, total ou parcial, provocadas por acidente;
o) providenciar, no momento da prorrogação do Termo de Compromisso de Estágio, Termo
Aditivo e solicitar a declaração escolar ao estagiário a fim de averiguar se ainda há vínculo
entre esse e sua Instituição de Ensino ou se há alguma irregularidade acadêmica;
p) confeccionar Termos Aditivos que se fizerem necessários em virtude de alterações no
estágio do estudante, mantendo o controle sobre sua expedição, para encaminhá-los ao
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 dias úteis, para as providências cabíveis;
q) informar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na
situação escolar do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio;
r) cumprir toda a legislação vigente e observar alterações referentes a estagiários na
Administração Pública Federal;
s) indicar formalmente preposto visando estabelecer contatos com o gestor do Contrato;
t) a CONTRATADA deverá declarar, no ato da assinatura do contrato, ciência do Código de
Conduta para fornecedores de bens e serviços do CONTRATANTE, por meio do Termo de
Responsabilidade e compromisso com o Código de Conduta dos Fornecedores, instituído pela
Portaria nº 18, de 31 de janeiro de 2020;
u) O estagiário deverá declarar, no ato da assinatura do contrato com a CONTRATADA,
ciência do Código de Conduta dos servidores do Conselho Nacional de Justiça, instituído pela
Portaria CNJ n. 56/2018.
 

DAS CONDIÇÕES DO ESTÁGIO
CLÁUSULA QUINTA  – O estágio tem duração de  24 (vinte e quatro) meses, desde que não
ultrapasse o final do curso, exceto para os estagiários portadores de necessidades especiais.
Parágrafo primeiro – O estagiário deverá ser aluno regularmente matriculado, com
frequência efetiva, em instituição de ensino público ou particular, em curso de nível superior
oficial reconhecido.
Parágrafo segundo – A jornada de estágio será de 4 (quatro) horas diárias e de 20 (vinte)
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horas semanais, devendo o supervisor do estágio promover a adequação entre a carga
horária diária do estágio, o expediente do CONTRATANTE e o horário do estudante na
instituição de ensino. Os dois períodos de estágio definidos pelo CONTRATANTE são de 08:00
as 12:00 ou de 14:00 as 18:00. Durante o período de férias escolares não haverá alteração da
jornada de estágio.
Parágrafo terceiro – As faltas e os atrasos podem ser compensados, a critério do supervisor
do estágio, até o mês subsequente ao da ocorrência, desde que não acarrete prejuízo às
atividades acadêmicas do estudante e não ultrapasse a jornada de 6 (seis) horas diárias.
Parágrafo quarto – Nos períodos de avaliação de aprendizagem, fica assegurada ao
estagiário jornada de estágio reduzida à metade, mediante entrega de declaração da
instituição de ensino. A declaração deverá ser entregue com a antecedência mínima de 3 dias
antes do período avaliativo.
Parágrafo quinto – Nos casos de o estágio ter duração inferior a um ano, os dias de recesso
serão concedidos de maneira proporcional. A proporcionalidade será calculada à razão de dois
dias e meio por mês completo de estágio, devendo ser arredondado o total de dias para o
número inteiro subsequente quando resultar em quantidade de dias não inteiros,
considerando-se mês completo a fração acima de 14 (quatorze) dias.
Parágrafo sexto  – Será facultado o parcelamento do recesso em duas etapas, devendo a
quantidade de dias de cada etapa ser previamente acordada entre o supervisor e o estagiário.
Parágrafo sétimo – O recesso não poderá ser acumulado e deverá ser gozado dentro da
vigência do Termo de Compromisso de Estágio, observando-se os aspectos da Instrução
Normativa n. 57, de 20 de dezembro de 2019.
Parágrafo oitavo - A realização do estágio não cria vínculo empregatício de qualquer
natureza entre o estagiário e o CONTRATANTE.
 

DO VALOR
CLÁUSULA SEXTA – O valor total do presente contrato é de R$ 1.766.880,00 (um milhão,
setecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais), sendo que o valor de R$
12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais) corresponde à taxa de de
administração, conforme discriminado no Anexo A deste contrato.
Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
 

DO REAJUSTE
CLÁUSULA SÉTIMA – Os preços contratados poderão ser reajustados em atendimento a
pedido expresso da CONTRATADA, que somente poderá ser apresentado ao CONTRATANTE
a partir do dia seguinte àquele no qual estejam completos 12 (doze) meses da data de
apresentação da proposta ou da data do último reajuste, conforme o caso.
Parágrafo primeiro - O percentual de reajuste que eventualmente venha a ser deferido terá,
como limite máximo, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA/IBGE ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data do pedido de
reajuste e somente será devido da data do pedido de reajuste em diante.
Parágrafo segundo - Nas ocasiões em que a CONTRATADA for consultada acerca da
existência de interesse na prorrogação da avença, deverá ressalvar, sob pena de preclusão,
em termos expressos, o direito ao reajuste do preço do contrato.
 

DO RECEBIMENTO
CLÁUSULA OITAVA – O objeto do presente contrato será recebido mensalmente, em até 5
(cinco) dias úteis contados do recebimento da nota fiscal, e após verificação e comprovação
de que o serviço foi prestado em conformidade com o estabelecido neste contrato, no Edital e
na proposta de preços.
Parágrafo primeiro – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na
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emissão da(s) Nota(s) Ficais, a CONTRATADA fica obrigada a efetuar as correções
necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.
Parágrafo segundo - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.
 

DO PAGAMENTO
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta
corrente da CONTRATADA, desde que cumpridos todos os requisitos necessários, por ordem
bancária, nos seguintes prazos:
a) 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos necessários, nos casos dos
valores que não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/1993;
e
b) até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação dos documentos necessários, nos
demais casos.
Parágrafo primeiro - Para realização do pagamento, deverão ser cumpridos os seguintes
requisitos:
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária; da prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; Inexistência de
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA;
Parágrafo segundo– A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com número raiz
do CNPJ diverso do registrado no preâmbulo do contrato.
Parágrafo terceiro – A CONTRATADA receberá taxa de administração a ser aplicada sobre
o valor total das bolsas de estágio ocupadas, a título de ressarcimento das despesas
realizadas com recrutamento e seleção de estagiários, com vistas a custear as despesas com
crachás, seguro de acidentes pessoais dos estagiários, pessoal, luz, condomínio, telefone,
aluguel, postagem e material de expediente, dentre outras.
Parágrafo quarto - Por ocasião da liquidação e pagamento dos serviços faturados pela
CONTRATADA, o CONTRATANTE efetuará a retenção dos tributos, observando o disposto na
Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012.
Parágrafo quinto – A Nota Fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital,
no contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à
CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do
prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
Parágrafo sexto - O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não se verifique defeitos ou imperfeições na execução do objeto.
Parágrafo sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou à atualização monetária.
Parágrafo oitavo - A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não
ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos
serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA DEZ – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha
concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua
efetiva realização.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA ONZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho:
02.032.0033.21BH.0001, Naturezas da Despesa: 339039, 339036 e 339049, tendo sido
emitidas as Notas de Empenho n. 2020NE000627, de 23 de junho de 2020, 2020NE000634 e
2020NE000635 de 24 de junho de 2020.
 

DAS SANÇÕES
CLÁUSULA DOZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87
da Lei n. 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de: 0,5%  (cinco décimos por cento) sobre o valor mensal do contrato, nos casos de a
CONTRATADA:
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de descumprimento
de quaisquer outras obrigações previstas no contrato e em seus anexos, ou obrigações que
não tenham sido objeto de previsão específica, após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, aplicada por dia e por ocorrência.
d) 10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo
de 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais penalidades
legais.
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o CONTRATANTE, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base na alínea “c”.
Parágrafo primeiro - As penalidades previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” deste item poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
Parágrafo segundo - O cometimento reiterado de descumprimentos injustificados de
obrigações previstas no contrato, regularmente apuradas e notificadas, poderá configurar a
inexecução total da obrigação com a rescisão unilateral do ajuste e a aplicação da penalidade
de impedimento de licitar e contratar com a União.
Parágrafo terceiro: O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou
cobrado judicialmente.
Parágrafo quarto: Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo
administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e,
concomitantemente, instaurar regular processo administrativo oportunizando à
CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Parágrafo quinto: Todas as penalidades serão registradas no SICAF.
Parágrafo sexto: Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos
pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações
neles contidas.
Parágrafo sétimo: Os referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas
versões originais ou em versões autenticadas por servidores da Administração, mediante
prévio recolhimento das despesas (em GRU) em caso de requisição de cópias, sob pena de, a
critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados.
 

DA RESCISÃO
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CLÁUSULA TREZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento.
CLÁUSULA QUATORZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da
Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa
e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante do CONTRATANTE.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja
afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as
condições de habilitação.
CLÁUSULA QUINZE – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa,
nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80,
todos da Lei n. 8.666/93.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA DEZESSEIS –  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 1º de
julho de 2020, podendo ser prorrogado nos termos da lei.
 

DO ACOMPANHAMENTO
CLÁUSULA DEZESSETE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para
executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.
Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne
à execução do objeto contratado.
 

DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DEZOITO Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste
contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei
n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas
federais.
 

DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA DEZENOVE –  O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da
União, Seção 3, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.
 

DO FORO
CLÁUSULA VINTE  – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é eleito o
foro de Brasília - Distrito Federal.

 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma

eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.
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Pelo CONTRATANTE
Johaness Eck
Diretor-Geral

 
 

Pela CONTRATADA
Guilherme Almada Morais

Sócio
 
 
 
 
 
 

ANEXO “A” DO CONTRATO N. 15 /2020, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA
LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO PARA INTERMEDIAR A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO
SUPERVISIONADO DE ESTUDANTES (Pregão Eletrônico n.
16/2020 – Processo Administrativo/CNJ n. 00097/2019).

 

PROPOSTA DE PREÇOS
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ANEXO “B” DO CONTRATO N. 15/2020, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA
LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO PARA INTERMEDIAR A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO
SUPERVISIONADO DE ESTUDANTES (Pregão Eletrônico n.
16/2020 - Processo Administrativo/CNJ n. 00097/2019).
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA
FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
 
E u , Guilherme Almada Morais, inscrito no CPF sob nº 051.219.846-26, neste ato
representando a AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA LTDA. , inscrita no CNPJ nº
01.406.617/0001-74, declaro:
Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do
Conselho Nacional de Justiça";
Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu
conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência
de meu contrato e, após, no que for cabível;
Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo
de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente
Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais).
Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho
Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos,
disponibilização de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem
estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos
administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos
responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.
 

Guilherme Almada Morais
Sócio

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO MATIAS,
ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 25/06/2020, às 18:03, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Almada Morais, Usuário Externo,
em 29/06/2020, às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 30/06/2020, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 0904002 e o código CRC FFA8028D.

00097/2019 0904002v9
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